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PORTARIA N.°1015/2020, 

de 19 de maio de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Ronaldo Machado de Bonfim, 

matrícula: 2761823, motorista, portador do RG: 5.596.232-4, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

14/05/20 CAMPO LARGO – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde. 

AMBULÂNCIA AYI 2502 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de maio de 2020. 

 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

 

PORTARIA N.°1016/2020, 

de 19 de maio de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Ronaldo Machado de Bonfim, 

matrícula: 2761823, motorista, portador do RG: 5.596.232-4, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

12/05/20 CAMPO LARGO – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde. 

AMBULÂNCIA BCU8F21 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de maio de 2020. 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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PORTARIA N.°1017/2020, 

de 19 de maio de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Dionete Aparecida de Lima, 

matrícula: 76031, Técnica em Enfermagem, portadora do RG: 54820429 de acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

11/05/20  CAMPO LARGO – Acompanhar paciente para tratamento de 

saúde. 

AMBULÂNCIA BCU8F21 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de maio de 2020. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE 
 
 
 
 

PORTARIA N.°1018/2020, 

de 19 de maio de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Dionete Aparecida de Lima, 

matrícula: 76031, Técnica em Enfermagem, portadora do RG: 54820429 de acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

12/05/20  CAMPO LARGO – Acompanhar paciente para tratamento de 

saúde. 

AMBULÂNCIA BCU8F21 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de maio de 2020. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE 
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PORTARIA N.°1019/2020, 

de 19 de maio de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de José Edison Campos, matrícula: 

56812, motorista, portador do RG: 00051879961, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

19/05/20 CURITIBA – Conduzir pacientes para tratamento de saúde. VAN BCN 5539 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de maio de 2020. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE 

 

 

 

 

PORTARIA N.°1020/2020, 

de 19 de maio de 2020. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

 

    

  O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Art. 84, 

parágrafo único, da Lei Municipal n°. 1392, de 7 de maio de 1993, 

 

    
  CONSIDERANDO o requerimento apresentado à Gerência de Recursos Humanos e Decreto 463/2019 que delega competências 

ao Secretário Municipal de Administração. 

 

  

   RESOLVE: 

 

 

 Conceder Licença Especial a Rozilda Gomes Canha, matrícula: 5472000, Professora, por ter completado o período aquisitivo obrigatório 

de 5 (cinco) anos entre 01 de março de 2006 e 28 de fevereiro de 2011, com fruição de 11 de maio de 2020 a 24 de agosto de 2020, sem prejuízo da 

remuneração. 

 

 

   PALÁCIO DO DIAMANTE, em 19 de maio de 2020. 

 

 

 

MARCUS VINICIUS CIOFFI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.°1021/2020 

de 19 de maio de 2020. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___   /___  /2020.  

  
 

 

    

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO do Município de Tibagi, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições, de conformidade com a alínea “c”, inciso II doa art.90 da Lei Orgânica do Município. 

                                        

 

R E S O L V E 

 

             I – Instaurar Sindicância Administrativa, a fim de apurar os fatos informados no Memorando nº.177/2020 – Secretaria Municipal de Saúde, 

relatório em anexo. 

 

            II – Designar a servidora JULIANA ALBERTI GOMES para conduzir os trabalhos e no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar relatório final de 

todo o apurado. 

 

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

PALÁCIO DO DIAMANTE, em 19 de maio de 2020. 

 

 

MARCUS VINICIUS CIOFFI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N.°1022/2020, 

de 19 de maio de 2020. 

 

 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Edson Mario Laurino, matrícula: 

97527.0, motorista, portador do RG: 40596372, de acordo com a seguinte viagem: 

 

 
 
 

 
                      PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de maio de 2020. 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE 

DATA Destino/Motivo Veículo 

12/05/20 CURITIBA – Conduzir pacientes para tratamento de saúde. SPIN BAE 1822 
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PORTARIA N. 1023/2020, 

de 19 de maio de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Andre Jandt, matrícula: 2761815, 

motorista, portador do RG: 90770110 , de acordo com as seguintes viagens: 

  

Saída/Retorno Destino/Motivo Veículo 

15/05/20   CAMPO LARGO – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde. 

AMBULÂNCIA BBU 7905 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 maio de 2020. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE 

 

 

 

 

PORTARIA N. 1024/2020, 

de 19 de maio de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Andre Jandt, matrícula: 2761815, 

motorista, portador do RG: 90770110 , de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

09/05/20   ARAPONGAS – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde. 

ONIX BCO 3914 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 maio de 2020. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE 
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PORTARIA N. 1025/2020, 

de 19 de maio de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Andre Jandt, matrícula: 2761815, 

motorista, portador do RG: 90770110 , de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

11/05/20   CAMPINA GRANDE DO SUL – Conduzir pacientes para 

tratamento de saúde. 

AMBULÂNCIA BDR9I31 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 maio de 2020. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE 

 

 

 

 

PORTARIA N. 1026/2020, 

de 19 de maio de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Andre Jandt, matrícula: 

2761815, motorista, portador do RG: 90770110 , de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

17/05/20   CAMPO LARGO – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde. 

AMBULÂNCIA BBU 7905 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 maio de 2020. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE 
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PORTARIA N. 1027/2020, 

de 19 de maio de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Andre Jandt, matrícula: 

2761815, motorista, portador do RG: 90770110 , de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

05/05/20   CAMPO LARGO – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde. 

AMBULÂNCIA BBU 7905 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 maio de 2020. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE 

 

 

 

PORTARIA N. 1028/2020, 

de 19 de maio de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Ewaldo Mendes, portador do RG: 

6.884.939-0, de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

04/05/20   CAMPO LARGO – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde. 

AMBULÂNCIA AYI 2502 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 maio de 2020. 

 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE 
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PORTARIA N.°1029/2020, 

de 19 de maio de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
 em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

 Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Paulo Cesar Ferreira Pedroso, matrícula: 207560.0, 

motorista, portador do RG: 95366236, de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

20/05/20  CURITIBA – Conduzir pacientes para tratamento de saúde. Van BCN 5539 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de maio de 2020. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE 

 

 

 

 

PORTARIA N.1030/2020, 

de 19 de maio de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Gelson Antonio Domingues 

Bueno, matrícula: 149209.1, motorista, portador do RG: 3096893, de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

19/05/20 CURITIBA – Conduzir pacientes para tratamento de saúde. ONIX BCO 3914 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de maio de 2020. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE 
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PORTARIA N.°1031/2020, 

de 19 de maio de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Marcel Antoni Borgo, matrícula: 55905.0, 

motorista, portador do RG: 0006013609-2, de acordo com as seguintes viagens: 

  

Saída-Retorno Destino/Motivo Veículo 

18/05/20 CASTRO – Buscar calcário para os produtores rurais da 

Localidade de Barreiro. 

CAMINHÃO BCH 4667 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de maio de 2020. 

 

 

 

WALMAR EIDAN 

SECRETÁRIO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

 

 

 

PORTARIA N.°1032/2020, 

de 19 de maio de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Marcel Antoni Borgo, matrícula: 55905.0, 

motorista, portador do RG: 0006013609-2, de acordo com as seguintes viagens: 

  

Saída-Retorno Destino/Motivo Veículo 

19/05/20 CASTRO – Buscar calcário para os produtores rurais da 

Localidade de Barreiro. 

CAMINHÃO BCH 4667 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de maio de 2020. 

 

 

 

WALMAR EIDAN 

SECRETÁRIO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
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PORTARIA N.°1033/2020, 

de 20 de maio de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  
 
 

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Paulo Marcelo de Lima, motorista, 

matricula: 169790, portador do RG: 69577920, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

20/05/20 IVAIPORÃ – Conduzir pacientes para tratamento de saúde. VAN BCN 5538 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 20 de maio de 2020. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

 

PORTARIA N.1034/2020, 

de 20 de maio de 2020. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Edson Mario Laurino, matrícula: 

97527.0, motorista, portador do RG: 40596372, de acordo com a seguinte viagem: 

 

 

DATA Destino/Motivo Veículo 

20/05/20 CURITIBA – Conduzir pacientes para tratamento de saúde. SPIN BBS 7941 

 

 
                      PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 20 de maio de 2020. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE 
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PORTARIA N.°1035/2020, 

de 20 de maio de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Marcio José Bonasso 

Moreira, matrícula: 108324.0, motorista, portador do RG: 84066362, de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

14/05/20    CAMPO LARGO – Socorrer ambulância. L200 BCW5G76 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 20 de maio de 2020. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 
 
 

PORTARIA N.°1036/2020, 

de 20 de maio de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

                              Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Paulo Sergio Paganini, matrícula: 55573.0, 

motorista, portador do RG: 00071810712, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

20/05/20 CURITIBA – Conduzir pacientes para tratamento de saúde. AMBULÂNCIA BDR9I31 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 20 de maio de 2020. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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PORTARIA N.°1037/2020, 

de 20 de maio de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Marcio José Bonasso 

Moreira, matrícula: 108324.0, motorista, portador do RG: 84066362, de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

19/05/20    CAMPO LARGO – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde. 

AMBULÂNCIA BDR9I31 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 20 de maio de 2020. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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